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Avtso DE coNTRATAcÃo DTRETA

EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 412024
osàervsa (pnesENcrArl Ne U2024

Torna-se público que a Câmara Municipal de Pítanga, realizará Dispensa, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll,nos termos da Lei.ne 14.133, de 1-o

de abril de 2021, da Resolução da Mesa Diretora ns 5, de 1e de março de 2O23 e demais
normas Eplicáveís..

Data de início de recebimento de propostas:26/0212024

Data fim de recebimento de propostas: 29 de fevereiro de 2024 às 23h59min (horário de

Brasília )

Critério de iulÊamento: men gr valor

Visando atender o disposto no §3e do art. 75 da Lei 74t33l20?t, abre-se prazo

aosinteressados neste objeto para a apresentação de propostas à Câmara Municipal de
Pitanga,através do email: camara@pitanga.pr.leg.br

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, de serviço de desinstalação e reinstalação de ares-
condicionados, com fornecimento de material, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contràtação Direta ê seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço,observadas as'exigências contidas
neste Avíso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2.1..A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-maíl para o
endereço camara @camaraoitanga.pr.les.br, contendo a prôposta de valor confonhe modelo
constante no Anexo ll e os documentos necessários a habilitação, constantes neste aviso de
contratação direta.
2.2. A participação é exclusiva a microêmpresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar ns L23, de !4 de dezembro
de 2005.

2.2.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microêmpresas e às empresas de pequeno porte qu€, no ano-calendário de realização do
procedimento, ainda não tenham celebrado contretos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresq de pequeno porte:
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou .judicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
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1. OBJETO DA CONTRATAçÃO OtngÍA

2. DA PARTTCTPAçÃO
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bêns a ele
relaêionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresá da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontrê, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com diritente do órgão ou entidade contratante ou com atente público
que desempenhe função na dispensa de licitâção ou.atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou. por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas,
dezembro de 1976, concorrendo entre si

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÊantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela letislação trãbalhista.
2,3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo trupo
econômlco;
2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2,3.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ns 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5. sociedades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidâde contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1q do art. 9s da Lei

n.e 14.133, de 2021.
2.5. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas tísicas ou Jurídicas que

estejam proibidas de contratar com a Administração.

3.L. O fornetedor interessa&, após a divulgação do Aviso de .Contratação Direta,
encaminhará, àxclusivamente através do e-mail camara@camarápitanga.pr.leg.br, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos.
3.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de
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3. DO ENVIO DA PROPOSTA



CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
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CEP 85.200-OOO - Pitanga - Paraná
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto;
3.3.1. Os preços ofertadosserão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer àlteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em confoÍmidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os servaços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equípamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
su bstituição.
3.5. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituÊla ou
modificá-la.
3.6. A partir da data estabelealda ne§te Aviso de Contratação Direta, a Câmara Municipal de
Pitanga receberá as propostas, através de seu Agente de Contratação, exclusivamente por
meio do email: ca ma ra@ pitanga.pr.leg.br, sendo encerrado.o recebimento na data fím de
recebimento das propostas.

3.7. lniciada a abertura de rêcebimento das propostas, os fornecedores deverão encamínhá-
las no e-maíl identificado e serão consideradas oficialmente protocoladas após a.

confirmâção de rêcebimento pelo mesmo método de envio.
3.8. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, serão observados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei np 74.733/2027.

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classiÍicada em pÍimeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação.
4.2. Nô caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido para a €ontratação, haverá negociação de condiçôes mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatÍvel ao estipulado
pela Administração.
4.2.2.4 negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de clasíificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado eú razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para

a contratação.
4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se hoqyer, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa de licitação.
4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solícitaàa ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado,
acompanhada de documentos complementares, se nêcessários.
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.6.1. contiver vícios insanáveis;
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4. JUI.GAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
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4.6.2. náo obedecer às especificações técnicai pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defiÀido
para a contratação após a negociação.

4.6,4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável,
4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:

4,7.1, toÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remu neração.
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá

realizar diligências para que o Íornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Somente após a aprovação da proposta pelo Atente de Contratação e equipe de apoio,
será iniciada â fase de habilitação, observado o disposto no item 5, neste Aviso de

Contratação Direta.

5.1. O Agênte de Contratação e equipe de apoio procederão a análise e a inclusão no
processo administrativo, dosseguintes documentos, para as habilitações fiscal, social e

trabalhista:
l- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Jüstiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll;
Vll - Declaráção Lei Geral de Proteção de Dados - Lei ne 13.709/2018.
5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com lndicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aquetes legalmente permitidos.
5.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,. exceto
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5. HABUTTAçÃO
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para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matríz Ç filial com diferenças de números
de dôcumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuÍções.
5.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 5.1, o
Agente de Contratação e/ou comissão de apoio entrará em contato com a empresa, através
de email, solicitando o seu envio.
5.6. Havêndo a necessidade de envio de documentos de.habilitação complemêntares, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formâto digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.
5.7. Somente haverá a necessidade decomprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvída em
relação à integridade do documento digítal.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentâr queisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neite Aviso de Contrâtação Direta.
5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para â habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as

condições dê hâbilitação
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6.1. Após a homologação e adjudicaçã o, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contâdos a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo dê Contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de EmpenÉo/Carta Contrato/Autorização), so-b pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ão fornecedor
adjudicado, implica o réconhecimento de que:
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 14.133 de 2O2r
.6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às prevlsôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiqos
137 e 138 da Le i ns 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artieos 137 a 139 da mesma Lei

6.4. O prazo de vigência da contrataçãó é o estabelecido no Termo de Referência.
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação '
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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6. CONTRATAçAO

7. INFRAçôES.E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no . 155 da Lei ns 14.133 de 2021a quais se.iam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contÍato;
7.L.2. daÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.iustificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandg convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entreta do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9: fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na exqcução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

cóndições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer mom.ento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dêste certame.
7 .1.!2. pÍalic ato lesivo previsto no

7.2, O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a] Advertência pela falta do subitêm 0 deste Aviso de Contratação Direta,quando não se

justificar a imposição de penalidade mais Brave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a
7.L.L2;
c) lmpedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.!.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneiüade para llcitaÍ ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 7 .L.8 a 1.L.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Diretanão exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156.

§99)
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156 7e

7.5. Antes da aplicação da muha, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Cofltratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§ê9).
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m inistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da'data do recebimentó
da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1q):
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na

integridade, conforme normas e

Lei ne 14.133 de 2O2! ou em
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outras lels de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 1e de asosto de 2013, serão apuradós e julgados

êonjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito prqcedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada côm abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste -Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções apllgadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores ê

sócios com poderes de adminlstração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, ' a ,ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160.)

7.12. O Contratante deverá, no prãzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

ãplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para finsàe publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas
(Ceis) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
7.13. As sançõês de impêdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de ?eabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133 de
2027.
7.14. As sanções por ãtos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

8.1. No caso de todos os Íornecedores restarem desclassificados ou inâbilitados'
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

L DAS D|§POSIçÕES GERATS



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua viscoíde de Guarôpuôva, 311 - Fooe/Fax (44 3A6-3443 - cx, Postal 106
Cêírtro Administrativo 28 de Jaoeiro - CÉP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
\ríww.pitanga.pr.leg.br ca0ara@Pitenga.pÍ.le9.br

8.1.1. fixar prazo para que os fornecedore! interessados possam adequar as suas propostas

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

8.1.2. republicar o procedimento; ou
8.1.3.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preças que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiàndo-se os menores preços, sempre que possível,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2. As providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também poderão seÍ utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competgnte da Administração na respectiva notificação.
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens êmitidas
pela Administração.
8.5. No jul8amento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documehtos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, retistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretâ serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o Interessê da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultadg do processo de contratação.
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de sêus

anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.9. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Minuta da Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Declaração Unificada;
d) Anexo lV - Declaração Lei Gerâl de Proteção de Dados - Lei ne 13.709/2Of8.

Pitanga, 23 de fevereiro de 2024.

/.
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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1 . UNIDADE REQUISITANTE

Direção geral

2 - OBIETO

contratação de prestador de seryiço especializado para desinstalação e reinstalação, na sede

da Câmara Municipal, de 7 aparelhos de ar condícionado (dois deles de 30.0008TUS e cÍnco

de 12.0008TUS), além do fornecimento de todo material necessário para execução do
serviço.

3 . JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

Está em execução na Câmara Municípal de Pitanga o contrato ne 512023, que teve
por objeto a contíatação de serviços comuns de engenharia a serem realizados no prédio do
legislativo, envolvendo rêparos e pintura na parte externa das instalações, No decorrêr'dos

trabalhos identificamos a possibilidade de ocultar os motores dos ares condicionados,'que
hoje estão fixados nas paredes externas, e também de regularizar a questão do escoamento
de água desses equipamentos.

Com esta implementação, dê tirar os m'otores dos ares condicionados destas

paredes externas, visualizamos a valorização do imóvel, um bem público, além de promover

a segurança de todos que trânsitam pelas dependências externa, considerando que os

motores são peças pesadas, ficam expostas às açôes do tempo, e estão fixadàs em paredes

altas. Transferindo os motores destes ares para o telhado, ou os instalahdo em locais melhor
apropriados, também estâremos evitando que a água dos drenos caia nai calçadas,,o que

pode provocar queda de pessoas que por ali transitam, bem como evitar infiltrações nas

p'aredes e pisos do imóvel, pois eles serão corretamente direcionados.

4 - DESCRICÃO DETALHADA DO OBJETO

A contratada fornecerá todos os materiais e equipamentos necessários para o
processo, incluindo os dutos de cobre, mangueiras de água, tubos de isolamento, entre
outros.

o proceslo de desinstalação dos aparelhos de ar condicionado será

cuidadosamente reàlizado, garantindo a remoção segura e adequada dos equipamentos

existentes, evitando danos'à estrutura do prédio.

Os aparelhos de ar condicionado serão instalados, levando em consideração a

distribuição ideal dos equipamentos parã garantir uma refrigeração eficiente.
Os motores dos condicionadores de ar serão estrategicamente escondidos em

locais designados, como no telhado ou em áreas específicas do prédio, de forma a minimizar
o impacto visual ê sonoro.

A empresa contratada se responsabilizará pelos materiais utilizados e pelos serviços

de abertura de espaço para a acomodação dos tubos e cabos necessários, estando excluído

dos serviços apenas a parte de reboco e acabamento das paredes.

Será realizada a desinstalação de três motores de aparelhos de ar condicionado que

encontrâm-se instalados nas paredes laterais do prédio da Câmara (segundo piso) e
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TERMO DE iEFERÊNCIA



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guar.plürva, 311 - Foney'hx (42') 3646-3443 - Cr. Postal 106
Centro Âdministrativo 28 de laneiío - CEP85.200-000 - Pitanga - Paraná
wwwiitânga.pr.lêg.br camara@pitanga.pr.leg.br

instalados novamente mais próximo do telhado do primeiro piso, ficando oculto pela
platibanda. A potêncià de dois desses aparelhos é de 30.000 BTUS e um de 12.000 BTUS,

sendo qüe todos necessitarão de ajustes nas tubulaçóes, que serão embutidas na parede e

terão seus drenos diÍecionadosrara as caÍhas do telhado.
Um dos aparelhos de 12.000 BTUS que se encontra instalado na parede da sala do

/presidente será direcionado para o têlhado do segundo piso, neceasitando também dos
serviços de embutir na parede o tubo de cobre e o dreno'de água.

Os outros 3 aparelhos de ar condicionado são de 12.000 BTUS e estão instalados no
primeiro piso, sendo neces3ário o direcionamento do motorem cima dotelhado, onde ficará
oculto atrás da platibanda. Nesses casos também necessitaremos dos serviços de desinstalar
e instalar os motores e ainda de embutir tanto os tubos de cobre, quanto os drenos de água
nas paredes.

5 - FORMA DE EXECUCÃO

O prazo para a execução dos serviços é de 15 contados da autorização para início
dos serviços.

Antes de iniciar qualquer trabalho, é essencial a contratada preparar o local,
garantindo acesso adequado às áreas onde os aparelhos.de ar condicionado serão
instalados.

A contratada especializada irá desmontar os aparelhos de ar condicionado de
maneira cuidadosa, desconectando os componentes elétricos e removendo os
equipamentos existentes sem causar danos à estrutura do prédio.

Os locais designados como esconderijos dos motores serão preparados, e serão
feitas quaisquer modificações necessárias na estrutura do prédio para acomodar os
equipamentos de forma segura e eficiente.

O isolamento acústico e térmico adequado deverá ser aplicado conforme
necessário para garantir o desempenho ideal e minimizar a transmissão de ruído.

Deverão ser tomadas medidas para garantir o acesso adequado aos motores para
fins de manutenção e reparo.

Após a instalação, serão realizados testes completos para verificar o funcionamento
correto dos aparelhos, incluindo a verificação de vazamentos, a calibração dos controles e a
medição da temperatura.

- CRITÉRI DE ELE

O prestador de serviços será selecionado por meio do critério de menor preço.

7. REQUISITOS DA CONTRAÍACÃO

7.1. O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e gualificação técnica
estabelecidos na,l-ei Federal ne L4.133/2L.

\
7.2 Subcontrataçãq: Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazg de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido
na lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tÍatam
os artigos 96 e setuintes da Lei Federal nc 14.133, de 202!.
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8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
ã) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida os serviços
contratados; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quentidade inferior à demandada.
8.2 A aferíção da execução contratual para fins de pagamento considerará a efetiva
realização do serviço.
8.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veríficerêm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas âs eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

8.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade compêtente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
a) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente.a solução, pelo contratado,
de inconsistôncias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
b) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilídade ético -profission a I pela perfeita execução
do contrato.
8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e
trabãlhista.
8.7 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, fais como prazo
de validade, daia da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, período respectivo
da execução do contrato, valor a pagar e eventual destaque do valor das retenções
tributárías cabíveis.

8.8 Havendo erro na apresehtação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará iobrestada até que o contratado' providencie as medidas
saneadoras, refniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;
8.9 O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária.
8.9.1 Se.o valor for abaixo de RS 5.000,00 a transferência será realizada somente para â

Caixa Econômica Federal através de crédito em conta corrente cujos dados bancários
deverão ser fornecidos pela contratada.
8.9.2 Se o valor for acima de RS 5.000,00 a transferência poderá ser realizada também para
outras instituições bancáíias através de crédito em conta corrente cujos dados bancários
deverão ser fornecidos pela contratada.
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8 - CRITÉRIOS DE MEDICÃO E PAGAMENTO



cÂrunnn MUNIcIPAL DE PITANGA

8.9.2 O pagamento por chave Plx será realizado para a chave informada pela contratada na

nota fiscal.

8.10 O prazo pâra liquidação e pagamento será de até 10 (dez) dias a contar do aceite da

nota fiscal.

8.10.1 O prazo de quê trata o subitem 8.10 poderá ser excepcionalmente pÍorrogado,

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.11 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, o fornecedor deverá destacar o valor das

retenções dos tíibutos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal vigente.

8.12 Correrão por conta dâ contratada todas as despesas de seguros, transpo'rte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.

8.13 A Câmara Munici'pal de Pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valor estimado para a contratação é de RS 6.000,00 (seis mil reais).

9,2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte

recurso específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:

01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.24.00 - Material para Manutenção de Bens lmóveis.

01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA

3.3.90.39.16.00 - Manutênção e Conservação de Bêns lmóveis.

10 - DAS OBRIGACÔ ES DA CONTRATADA

10.1 Executar o objeto deste instrumento de acordo com Termo de Referência, e demais

cláusulas contratuais, dentro dos padrões de qúalidade exigidos.

10.2 lnstruir a execução do objeto do contrato com.as notas fiscais corÍespondentes.
10.3 Cumprir todas as leis e posturas federais, Sstaduais e municipais Éertinente§ e

responsabilizar-se portodos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

10.4 Assumir, com exclusividadg todôs os impostos e taxas que forem .devidos em

decorrência do objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social,

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalhd e quaisquer outras

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pâctuado.

10.5 Responder perante a contratânte e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
10.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e

. despésas decorrentes de danos causados por c.ulpa ou dolo de seus empregados, prepostos

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de,lei, relacionadas com o
cumprimento do Contrato.
10.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuhantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da contratante.
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10.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as nornas e determinações em vigor.
10.9 Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços.
10.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontrateÍ qualquer das prestações a que está obrigada.
10.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta.
10.13 Apresentar à Câmara, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus

serviços com base em indicações fornecidas pelo mesmo.
10.14 Conduzir os trahalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveís,

com estrita observância da Legislação em vigor.
10.15 Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou suprêssões até o limitê
de 25% (vinte e cinco por cento).

12 -DA FISCALIZACÃO

12.1 O servidor luri de Oliveira é o responsável pela fiscalização contratual.
12.2 O contrato deverá ser executado fielmehte pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2O2t, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.
12.4 O fiscal do contrato ânoterá em registro próprio todas as ocorrêncies relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

f:r';tí:::,1Tã:í::. inrormará a seus superiores, em tempo hábit para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.
12.6 o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
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11 . DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa ê correta execução do
objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigações da Contratada.

11.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a

emissâo e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica.
11.4 Oferecer todas as condiçôes e informações necessárias para que a Contrâtada possa

executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência.

11.5 Notificar, por escrito, a Contratáda na ocorrência de eventuais falhas no curso de

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.
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12.7 O contratado srá responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a

terceiros êm razão da execução do contrato, e não exclülrá nem reduzirá esa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
12.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trab;histas, fiscais e
comerciais não transfeíirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato.

13 - DA VISITA TÉCNICA

13.1 Até o dia final para o encaminhamento de proposta, aos eventuais interessados,
mediante prévio agendamento junto ao Departamento dê Admihistração, será permitida a

realização de visita técnica nas dependências da Câmara de modo a permitir a mensuração
dos gastos com a realização do serviço.
13.1.1 A não realização da vistoria implicará na presunção de que as especificações e

condições do aviso de contratação direta foram suficientes para a elaboração, da proposta
pela licitante. 
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ANEXO II

MODELO Or pnopoSta'
r. rorrurrrrcaçÃo Do PRoPoNENTE

NOME EMPRESAR}AL

CNPJ: -MAIL:

ENDERECO COMPLETO:

AGÊNcIA BANCÁRIA: çLç

Ptx

CPF: RG:

TELEFONE: E.MAIL:

2. PROPOSTA

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso de

contratação direta n-o 1/2024, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem

a empresâ acima qualificada a propor à Cámara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimentode
serviço conforme la nilha abaixo:

b) A validade da proposta é de 60 (sessentã) dias, contados a partir da data de óua

apresentação.
Local, data
Carimbo da empresa
Nomg e cargo da pessoa que assina.
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Descrição
Valor Total (RS)Obs: Preencher este campo com a descrição detalhada e

precisa do objeto e demais elerhentos indispensáveis a

sua caracterização devendo atender as 'especificações

mínlmas constantes no Termo dê Referência - Anexo I do
presentÇ avÍso de contratação diretã,

recolhecirnento de lÍrma.
S e/ou

Itimbrado da
s

REPRESENTANTE:
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Aviso de contratação direta no- L/2O24

Pelo presente instrumento, a empresa..........., CNPJ n8........, com sede
na...,,......, através de seu representante legal infra-assinado, declaral
a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na siluação de microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 2006, bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta
situação;
b)para os Íins do disposto no inclso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal, não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezessêis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze
anos de idade;
c) que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocoírências
posteriores;
d) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;
e) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obritações
assumidas, a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) due não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas.esferas;
h) que não possui administrador ou sócio com poder de dlreção, familiar3 de detentor de
cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação oude autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina.

d iti s
disoensado o remn hecimento d firma

3 Parâ os fins do dlsposto nestá item, consldera-se íamilbr o côniuBê, o companhêiÍo ou o parentê êm linha
reta ou coletêral, por consantuinidadê o! afinidade, até o tercêiro 8ràu (art. 51, inçlso V, da Lei Federal ne

12.E13, de 16 de maio dê 2013 € eit. 2e, inciso lll, do Decreto Federdl n.l 7.203, de 04 de junho de 2010, aqui
aplicados poranalogia, e Súmula Vinculante/STF ne 13);
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ANEXO ilt
MOOELO DE DECLARACÃO UNIFICADA2
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ANEXO IV

DEctARAçÃo LEt GERAL DE nnorsçÃo DE DADos - rEr L3.7o9l2ole

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E.MAIL:

DECLARO estar ciente, em relação a Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Léi ne

13.70912018, que a Câmara Municipal de Pitenga utilizar-se-á dos dados e informaçôes-

coletadas e liberadas pela entidade para a finálidade prevista no artigo 7e, inc.iso lll e V,

exclusivamente quando necêssários para a fiel execução dos serviços objetos deste
procedimento licitàtório e cumprimento de normas, regulamentos, termos de ajuste de

tonduta, realizando seu descarte seguro (elimínação) ou conservação, na'forma do arti8ô 16,

ínciso lll da referida LGPD.

de de 2024.

Assinatura do representante legal
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